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Ibiassucé-Ba, 19 de margo de 2026

A

Camara Municipal de Vereadores de Ibiassucé — BA
A/C: Excelentissimo Senhor Presidente

Julio Antdnio Farias

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei para prorrogag¢do do Plano Municipal de
Educagio

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a Vossa Exceléncia o
Projeto de Lei que dispde sobre a prorrogacio da vigéncia do Plano Municipal de Educagiio (PME)
de Tbiassucé, instituido pela Lei Municipal n® 236/2015.

A medida tem por objetivo garantir a continuidade das diretrizes, metas e estratégias do atual
plano até a aprovagdo do novo PME, em consonéncia com o novo Plano Nacional de Educagéo (PNE),
cuja tramitagdio se encontra em andamento no Congresso Nacional.

Dessa forma, solicitamos a apreciagio e aprovagdo do referido Projeto de Lei por essa Egrégia
Casa Legislativa, em caréter de urgéncia, a fim de assegurar a legalidade e continuidade das politicas

educacionais no Ambito municipal.

Na oportunidade, renovamos protéstos de elevada estima e consideragdo.

Tadeu Pra(‘o//é’ouqas Prates

Prefeito Municipal

Atenciosamente,

Camara Municipal de Ibiassucé
Atesto Recebimento
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PROJETO DE LEI N° 15 /2026
Dispde sobre a prorrogacio da vigéncia do
Plano Municipal de Educagio (PME) de

Ibiassucé — BA, instituido pela Lei Municipal
n° 236/2015, e d4 outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIASSUCE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuicdes legais, submete A apreciaciio da Cimara Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica prorrogada, até 26 de fevereiro de 2027, a vigéncia do Plano Municipal de
Educagio (PME) do Municipio de Ibiassucé — BA, instituido pela Lei Municipal n® 236/2015.

§1° A prorrogagdo de que trata o caput deste artigo se destina a garantir a continuidade das
metas e estratégias educacionais do municipio até a aprovagdo do novo Plano Municipal de Educagao,
em alinhamento ao novo Plano Nacional de Educagfio (PNE), ainda em tramitagdo federal.

§2° O prazo de prorrogago podera ser revogado por nova lei municipal que aprove o novo
PME antes do encerramento do periodo prorrogado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ibiassucé — BA, 19 de marco de 2026.

Tadeu Prado Rebougas Prates
Prefeito Municipal

camara Municipal de Ibiassucé

Atesto Recebimento
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